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Lei Municipal Nº 227, de 12 de agosto de 2019. 
 

 
Denomina o Conjunto Habitacional 
construído no Sítio Viração de VILA RURAL 
PEDRO MARQUES DE MELO. 

 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 
aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

 
 
Art. 1° - Fica denominado VILA RURAL PEDRO MARQUES DE MELO, o 

Conjunto Habitacional construído no Sítio Viração, Município de Damião – PB. 

 

Art. 2° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: Vila Rural “PEDRO 

MARQUES DE MELO”. 

 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Damião - PB, 12 de agosto de 2019. 
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Prefeito 


